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COIIiII§SÃO PERMAI\IENTE DE F'INANCAS. JUSTICA E REDACÃO

PARECER

OBJETO: Projeto de Decreto Legislativo n'03412025, de 0911212025.

AUTORIA: Vereador Mário Vicktor Linhares Cavalcante (União Brasil).
EXPOSIÇÂO DÀ MATÉRIA: "Institui a Comenda Esportista Raimundo Brandão de Sousa Bento
(Teco-Teco), e dú outras providências".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento lnterno, em razáo da

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação

do Relatório.

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emenda apresentada.

O Departamento Le

correções necessárias, com o o
sem prejuízo do mérito da

SALA DAS SÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, CM 06 dC

fevereiro de2026.

Mário V Cavalcante Micheline Carneiro
RELATORA

Marlon Marcelo Rodrigues
MEMBRO

no ato da Redação Final, fica autorizado arealizar ajustes e

adequar o texto normativo as noÍnas técnicas legislativas,

breira
MEMBRO

MEMBRO
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